
ESTADO DA BAHIA
cÂuml MUNICIPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/001-60

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E

PARA MANUTENÇÃO DO VEíCULO VWA/IRTUS MF, PRATA, PLACA

RCV3C51 , 2O2OI2!O21, OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO

SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 06112024

INEXIGIBILIDADE NO IL O1OI2O24

CoNTRATO No 045/2024

CONTRATADA: IREVEL IRECÊ VEíCULOS E PEÇAS LTDA

CNPJ: 96.709. 1 34/0001 -55

DATA: 2111112024

ô
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§ouro soÂREs
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ESTADO DA BAIIIA
cÂuana MUNICIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-m0 - CNPJ n'07.176.398/fi[1{0

DOCI'i,IErliO DE ÍfiilAI.VA(íO DADCTiAT{DA- DFD

1- TNFORMAçÔ€S CERAIS

l.l- Deta prevista para conclusão do processo

2l de novembro de 2024.

1.2- descriçâo sucinta do objeto

Contratação de empresa para aquisição de peças e paÍa manutenção do veículo

VWA/IRTUS, MF, PRATA, PLACA RCV3C51, 2020/2021, oficial da Câmara

Municipal de Souúo Soares - Bahia, exercício 2024.

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação

PRIORIDADE: ALTA

2- JUSnFTCÂTIVA DA NECESSIDADE DA COÍ{TRATAçÃO

Justifica-se pela necessidade de manutenção periódica do veículo oficial sâo essenciais para

garantiÍ o bom funcionamento, a segurança e a durabilidade do automóvel. Taisl

frocedimentos são imprescindíveis para prevenir falhas mecânicas que possâm

torpro..t". a integridaàe fisica dos ocupantes e o bom desempeúo do veículo em suas l

ativiàades instirucionais.

3- MAÍERrA|S/SERVIçOS

A estimativa preliminar do valor da contratação é de R$ 6.949,34 (seis mil, novecentos e

quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos)

\FâloÍ TotâlValor
Unitário

UN qtitem Descrição

6.949,3401 6.949,34UNConhatação de emPresa

especializada para aquisição de

p€ças e manutenção do veículo
VWA/IRTUS MF, PRATA,

PLACA RCV3C5I, 2O2OI2O2I,

oficial da Câmara MuniciPal de

Souto Soares - Bahia" exercício
2024.

01

Ri6.949,34TOTAL:

Podcr Legislativo Municipel - Biêuio 202312024



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/0ffi1{0

+ IDEÍ{NFrcÂçÁO DA ÁREA REQUTSITANTE E RE POÍ{úVEIS

§%
Câmara Muicipal de Souto Soares-Búia

ResponsáEl(elsl pela demanda:

Nome: ADENILTOÍ{ RODRIGUES DE SOUZA

Carto/Função: 1e sEcRETÁRloASS

PodeÍ Legislâtivo Municipel - Biênio 20232024
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ESTADO DA BAHIA
cÂUanL MUNICIPAL DE souro SoARBS
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Soarcs - Behia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.17ó.398/ü[r{0

Souto Soares-Bahia, em 2l de novembro de 2024.

Seúor Presidente, venho através do presente, solicitar de V. E)f que seja aberto um processo

administrativo, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E
PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO VW/VIRTUS MF, PRATA, PLACA RCV3C51, 2O2OI2O2I,

OFICIAL DA CÂMARA MT]NICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCÍCIO 2024, COrr,

fulcro no art.74,lll, c e art.23 da Lei 14.133 de 1' de abril de 2021'

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipel de SouÍo Soares

Atenciosamente,

ADEMLTON RODRIGUES DE SOUZA

1' Secretario / Vereador

Poder Legislativo Municipal - Biêuio 20232024



ESTADO DA BAHIA
CAMÀRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.39E/0ffi1-60

Tendo em visra a solicitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÀLIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VE1CULO VWA/IRTUS MF, PRATA,
PLACA RCV3C5I, 202012021, OFICIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SOTITO SOARES _

BAHIA, EXERCíCIO ZOZ+, realizada pela I 
o Secretario desta Cas4 o presente processo deverá tramitar

pelos setores necessários para a regularidade do procedimento, razão pela qual determino:

Souto Soares - Ba, em 21 de novembro de 2O24

l. Oficio a empresa IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA para que apresente proposta

de preço para a prestação dos serviços em comento e documentos correlatos a notória especialização;

2. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a exístência ou não

de recursos de ordem orçamentríria para cumprir com as obrigações da referida contratação, e, em caso

positivo, indique a dotação orçamenlária correspondente;

3. À Assessoria Jurídica para manifestação juridica sobre o processo administrativo, para que

aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda, eventuâis correções, caso

seja necessírio ou, se achar em conformidade legal, que se manifeste sobre os passos posteriores;

4. À Comissão Permanente de Licitação, para que proced4 com base neste pÍocesso, os atos

subsequentes necessários à contratação.

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

EDMTLSoN *fu"DosANJos
Presidente

Poder Legistativo Municipal - Biênio 20232024



§%
ESTADO DA BAITIA
CAMÀRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/0001-60

Souto Soares - Ba, em 2l de novembro de 2024

A empresa IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 96.709.134/0001-55,

situado na Av. 2 de Agosto, SN, Prédio, Novo Irecê, Irecê Ba, Cep: 44.868-200,

Repre sentante Legal

Nesta

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO OT TEçAS E MANUTENÇÀO DO

VEÍCULO VWA/IRTUS MF, PRATA, PLACA RCV3C5I, 2O2OI2O2I, OFICIAL DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES -BAHIA. EXERCÍCIO 2024.

Prezados(as) Senhores(as),

Por ordem do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Sr. EDMILSON MENDES DOS

ANJOS, solicito a Vossa Senhoria que encamiúe a este Agent€ de Contratação e respectiva equip€ de

apoio, proposta para contratação de serviços em comento, bem como documentos da notória

especialização e/ou correlatos ao exercício da profissão, para atender a necessidade do Poder Legislativo

Municipal, sendo que a referida proposta já deve levar em conta os tributos empreendidos.

\ /, tt*r'
GABRIEL OLIVEIRA SOUZA

Ágenle de Contraíação

Poder Legislativo Municipsl - Biênio 20232024
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IREVEI. MTZ VW

coNraTo l5tl23ó

vrRTUsréMslll7HP
-'3C5!

CM SUBSTITUIR DISCOS E PÀSÍILHAS DE FREIO DIANT

DADOS DO VEíCULO
PRATA 11] NGSITNIO

98WD{5BZXMPOr 09ó I

8A
ú11

Al&r{(m,: 1ol 92r

OotoYe^do: 27t1O/ú4

onÇAfiIENTO 32853

Pôgino: 2 I 2

D5CO5 TRAVAO DIÂNT REMOV +II§

PA'TILHN II^VAO DiANI REAIOV-+

Ehra\õõ' 7l11)lm21- lon3&nh Mecônico que eíoborou:

C@súlo.Técnrco:

ORçAIÁENIO SUJEITO A ÀTTEIAÇÂO APóS A DESMOT{TAG€M

CA,iIARÂ

Esrondo de ocordo. ouioíizo o execuÇôo dot seí\ços descílos oesle oíçomenlo ossm como

o ío{mo dê Pogomenlo.32853.

CD úrróo lnÍl orú1)rt e !t D.< w ia

2ét)g) t,ro 0,0o 0,o0

2ao.00 n s5 0,@ 0,@

D?tcoírlo Pé§6 0,m
D6codos!ÍYlçor 0,m

voÍ"tce oat2lÚ2r

Iotol úquldo otç l ENIO

coNDrÇÃo DE PAGAMENTO

8

0.00

0.@

0.m

0,@

20Á,@

t43,m

5.8ó7.7 4

I .08 !.60
Peçot

S€íYiç6

t§ ó.9it9,34

lP*a:iF:cs v€rclxos EFrc/§ LroÀ

2lÉ asosrc.ô novo rRECa

cÊP irara2m RÉcÉ a^

rcr€ í74lr.rr3:2.F,ü. 7.r3dr 3 2r

L\SCR!ÇÁO E5rr,5!À 3ÁÁOr573

c Pr 9á,ú rlr/cm'5t



ü

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIOT.IAL DA PESSOA JURIDICA

I!ÜMERO DE raSCR'ÇÁO

96.7m.r34J0001ó5
ÍtÂÍRtz

GoHPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SIÍUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE IAERTI'IRA
ttmfigct

NOIÉ E|IPRESARIAL

IREVEL IRECE VErcULOS E PECAS LTDA

DO E5ÍAAEIfOI'EXIO (NOTE OE FÁNTÀSIÁ)

IREVEL
PORTE

DEXAIS

E OESCAIçIO OAÁrMOÁrrE E FRflc,P'L
45,íí -l{t - Cqnórrlo a van Jo do aúorÍóYgi3' camion ta! I uülitáÍio. novo.

E GSCAI OÁS ÁTNIDÁDES

45.íí -í{r:l - CorróÍElo a vaGio de .úomóvêir, camionda! r rrdllÚíoo u8ad6
45.í2{.0í . Rlpít!ôÍttamÉ comorEisB e agaíltr do comó.r{o d. v.íclrl6 autorÍdores
45.20{}{í - SeíviçG! de rtranúenÉo e Íep.râÉo mêcânica & Yglculoc automo(oí6
45.31r-7.fn - ConÉÍcio poí dâcado dê Eas € ac.lsóiio! nov6 pat-a YeículG aulornotorcs
45.31r-Zr2 - Cdréício po. atado d. Pl|êrlmáücos e cámar-ardê€Í
rt5,3o-7.{B - CqrÉ.Elo e vaí€io ds p.ças e aca.tó.ioi novo. para Yâlcrr16 automolo.ê.
525O3{r2 - AlMd.ths de dGsp.cÍBÍ ca aúraEiÍc
El.í9.4.{r0 - Porrds, provodoí€É de contE{ido ê oub6 rêwiçol dg iríotmaçáo rlâ intê.rêt
G4.93+lr0 - Admhltt Éo dê con!óÍcios p6Ía 4uidÉo dê b.n3 o ÍliÍaitc
6622-3{ - CoítgtoíBs e agentrs dê segums, dê planoa dc píwldênslâ cdrplsmerúar e de sãúdê
7,1.90-í4/f - Ârhrldadaa do iÍtormêdiaÉo ê agcod.nrento do ta.vtçor € n€gócior êm gêr'el, ercab iioôí'li&ic
Z.íí.lr{X, - L@Éo de aúomóEis sern condutor
6ZíSe{!, - Prrp6r.ç5o de documcntos e gewiçG rsp.dnli.rdo6 dc apoi,o adminiltr.tivo nâo capêcificado§
antêrloítrEríc
E2.9!r-?49 - OuEas atlyldadec de serúçG pre5tadc prlndp.lirÊnta às enrpís5íi Íl5o e§pêcificadar aÊ,Íloímcnie

E OA NÀTURPA
21162 - Socild.d. EmprBáÍla Límitada

LOGR.ADOURO

AV 2 DÉ AGOSTO
COl,PtElEl{Ío
PREDIO

CEP
,l +.E6t-ãr0

AÁtRAO/DISIRíIO
NOVO IRECE

rru{rciPto
IRECE

ÊNO€REço
IREVEI€üEVELCOI.BR

TE-EFOtIE

[ril) 3€/tí ní 2il

ENTE FED€RAI]VO (ÉFR)

smxç.lo ctDrsÍRÂL
ATÍVA

o r DÀglll çIo c o^sTMr
18i1ú?'&l

MOÍIVO DE S|TUAçIO C^DASTRÂL

sIruAçIo ÉsPEcrÁ! DATÂ DA SÍII,^ÇÀO ESPECTÁ!

NÚT€RO

st{

BA

07 111r2O24, 13:01 aboutbbnk

Aprovâdo pela lnstução NoÍmativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0711n024 às í3:0í:05 (data e hora de BrasÍlia).

about:blank

Página: í/í
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Prefeitura HuniciPal de lrecê

SECRETARIA UNICIPAL DA FAZENDA

PRAçATEorÔNlo MARQUES DotJRADo FlLHo,0í CASA

cENÍRo - lREcÊ - BA cEP:44900{oo

CNPJ: í 3.71 5.89 í,/000í -04

NomdRazão Social

Nome Fantasia:

lnscriÉo l,liuniciPal:

Endereço:

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: OO31ú12024.E

TREVEL IRECE YEICULOS E PEGAS LTDA

IREVEL

O0O.OOí.311'OOí '2s CPF/CNPJ:96'709'í:!l'0(X,í'55

AVENIOA 2 OE AGOSTO, S'N PREOIO

NOVO IRECE IRECÊ ' BA GEP: 4',1868-200

REssALVADooDIREIToDAFAZENDAMUNICIPALcoBRARQUAISQUERDÉBTToSGUEVIEREMASER

APURADOSPOSTERIORMEN'=,É".*,,,."ADOQUE'ATÉAPRESENTEDATÂ"NÁOCONSTAMDÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINÍE ACIMA CTIADO PÀRA COM ESTÊ MUNiCíPIO'

Obser,.açáo:

rrrff§Érrrrffi*ffirà-rffirÉ

Esta ceÍüão fci eín ig;;a *t 02f1otX)21 com base no Código Tributário Munftjpal

Ceítidão Yalira até: 01112J2O21

Eía ceílíilo abÍange somente a lnscriÉo Municipal acima idenÚficada'

Código de clnÚole desta certilâo: o6OoOí 014'438000q'I0í 371060003t o82oi41Oo20

EI

EI

certidão eÍnitida elêúonicamenle via inteÍnet. A aceitjaÉo desta certidâo está condkf,ineda à rerifice@ de sua

autenticlrade na lnternet' no endereço eletÍÔnico:

iilyr"""*ü"m com.oi, economico - Gítidào Negativa - verificeÍ Aulenti:'iJade

AlenÉo: Ouahuet rasura ou emenda invalidaÉ este docurn€nto'

litpícÚlo em orlo/2024 à§ í'1:16145

I

-l



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ: 96.709.134/000í -55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sureito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da união (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paÍa

todos os óÍgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍeÍe-se à situaÉo do

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçõês sociais pÍêvistas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991'

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à veÍificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 211O12O14.

Emitida às í O:3'l : do dia M/06/2024 <hora e data de Brasília>'

Vátida até 0111212024.
Código de contÍole da certidão: F897.EF/18.2567.2438
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doclJmento.
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 281 lO 12024 09 :3O

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paÍa os efeitos dos arts. í13 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembÍo de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: m2416.27900

Emitjda em 2811012024, conforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contadoô a partiÍ da data de sua

emissáo

Fica ceÍtificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pe§soa fisica ou iurídica acima

kJentiÍiceda'ielativasaostributosadministradospoÍestaSecÍetaria.

Esta ceÍtk ão engloba todos os seus estabêlecimentos quanto à inexistência de debitos. indusive os inscÍitos na DÍvida

Ativa, de competência da Procuradoía Geral do Estado, Íessalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser aPurados postêrioínente'

AUTENTICIDADE DESTE DOCUTUENTO POOE SER COiIPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www-seÊaz'ba'gov'br

Válida clm a apÍesentação conjunta do eaíláo original de inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministéno daFazefid€'

RAzÁo soctÂL

IREVEL IRECE !'EICÚ-LOS E PECAS LTDA

CNPJ

96.709. 134/000r -55

rNscRIÇiO ESÍAIXJÁL

036.605.57t

Página I de I RelCeÍidâoNegâtiva.ryt
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CÁ,IX/f,
1. ,1

Ceúiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

al:
Endereço:

96.709.134/0001- 5 5

IREVEL IRECE VETC E PECÂ.S LTDA

RUA ROD BA 052 KM 353 01 / SEDE / IRECE / BA / 44900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/11 /2024 a 09lr2l2024

certificação N úmero: 2024 I 1 10031 r 06037 8L326

Informação obtida em 2L/7L/2O24 LLi16i22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticldade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httss:ícons!tta.oí.cáixâ.govbr/consuhtacrfDágeúmpíes-sâo.rstjsessionid=PMvbêapElRMgLOPkrcfnUSd)sdQ2yAXeyEuBgm,c4pcaplle0S_... 111



CERTIDÃO NBGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIEISTÀS

Nome: IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

GNPJ: 96 . 7 O 9 . 13 4 / 0 0 01- 5 s

Certidão r.'| 3gO)1923 /2024
Expedição: 04/ 06 /2024, às 1o:54:04

Val,idade I 0l/ -:2/2024 - 1gg (sento e oitenta) dias' conEados da data

de sua expediÇão '

cerEifica-se que TREVEL rREcE vErclLos B PBcÀs LTDÀ (EÀTRrz B PrtrÀÍs) '

inscriEo(a) no CNPJ sob o n' 95'709'13{/oo01-55' rÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arEs ' 642-A e 883-À da Consolidação

das Leis do trabalno, acrescentados pelas Leis ns." |2.440/2011 e

13.46'7 /20)'7, e no Ato aL/2022 da CGJT' de 21 de janeirc de 2022 '

Os dados constanEe; desta certidão são de re sponsab i l idade dos

Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa litiai""' a certidão aEesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecímenEos ' agências ou filiais'

A aceitação desta certidac condiciona-5s i ver j'f icação de sua

autenticidade no ,"_'.,,' do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www'tsE' jus'br) '

Certidão emitida gratuit'amentse '

IIÍFORIÍAçÃo r!íPORTÀl[rE

Do Banco Nacional de Dêvedores TrabalhisCas constam os dados

necessários à idenEificação d.as pessoas naEurais e jurÍdicas

inadimplentes peranLe a JustiÇa do Trabalho quant'o às obrigações

estabelecidat t* "tt'*nça 
condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhiscas' incLusive no concernente aos

recolhimentosp,",id..,.iários,ahonorários,acustas,a
emolumentos ou a recolhimenEos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Minístério Público do

Traba]-ho, Comissão ae conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal , contiver força execuLiva'

;,-.1



# PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

coNcoRDATA, ralÊruclA necuerRlçÃo JUDIcIAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

ceRrloÃo No:00621428E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pda intemet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.ius.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistêmas eletrônicos de

distribuição de processos deste EsÍado da Bahia, anteriores à data de 0711112024,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Raáo Social: IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA

CNPJ: 96.709.1 34/0001 -55

Endereço: AV 2 DE AGOSTO, S/N, PREDIO CÉP M.868-200 IRECE - BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justíça.

Em caso de inconformidade, entar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@jba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pÚblica ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 7 de novembro de 2024

1
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CGA:

ENOEREçO

IREVET IRECE VEICULOS E PECAS ITDA
oo0 001 _?1 1 0c1 -2_q
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Cr{PJ/CPF: 96 709 1348ff1-55
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE IREVEL IRECE \/EICULOS E PECAS LTDA
CNPJ n" 96.7 0l9. I 34iOOQ | -5 5

Req: El40OOOO935406 Página I

ffi
ATRTON COSTA DOS SANTOS, NACiONAIidAdC BRASILEIRJ,, NASCidO EM M/O6/I943, \rIIJVO,
COMERCIÂNTE, CPF n" 025.791.545-15, CARTEIRÁ DE IDENTIDADE n' 00,zí63.875-10, órgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na AVENIDA
PaANALTO, t22, TERREO, CENTRO DE SALOBRO, CANARANA, BÂ, CEP: ul4.89o-Otx), BRASIL.

EDIGAR MARTINS DE SOUZÂ, nacionalidade BR.A.SILEIRA. nascido ern 24/02/194A, VTUVO,
EMPRESARIO, CPF n" O29.A25.365-a7, CARTEIRA DE IDENTIDÁDE n' 011535o4O3, órgão
expedidor 5ECiETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, resíderrte e domiciliado na RUA
eÜReuo rose MARQUE5, 28c, 2 ANDAR, cENTRo, TRECE' BA, cEP:44.9oo-0oo' BRASIL'

3

2

I

Sócios da sociedade limitada de nome ernpresarial IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA,
registrada legalmente por coDtrato social devidametrte arquivado nesta Junta Comercial do Estado da

Bà'hla, sob Nfnf n" 2g2}l3|.46a6, com sede Rodoyia Ba O52 - Km 153, S/N, Predio, Cenüo lrecê' BA,
CIlp 449OOOO0, deüdamentc inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"

96.7Og.l3,4/oool-55, deliberam de pleno e comlun acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos

termos da Lei n" 1O.4O6/ 2OO2, mediante as condições estahelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME FANTASIA

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade adotará o nome fantasia IREVEL'

ENDEREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exeÍcer suas atividades no seguinte endereço sito à

A\/ENIDA2DEAGOSTO,S/N,PREDIO,NOVOIRECE'IRECE,BÁ'CEP44'468-200'

DA ADMII\I-ISTR,{ÇÃO

cLÁusuLA TERCEIRA. A administração da sociedade cabe aos socios, EDIGAR MÂRTINS DE

souzA e AIRTON COSTA DOS SANTOS, ficando autorizâdos o uso do nome empresarial,

ài"prrouA* de caução e investidos dos mais aruplos e gerais poderes, podendo representií-los ern juízo ou

foá deta, nas relações com terceiros, nas repartiçõês públicas e autarquias, a.ssinando em conjunto , todos

os docurnentos necessários à gestiio dos negócios, podendo inclusive nomear procuradores' desde que

com prazo de mandato determinado e poderes específicos'

DO FORO

CLAUSULA QUARTA.O foro para o exerçício e o cumpriÍnento dos direitos e obrigações resultantes

do contrato social permanece em IRECE- BAHIA.

Junta Com€rcial do Estado da Bahia 22to5na24

C€Ítifico o Registso sob o n" s5124§ eÍn 2lÉtÚ21
Protomlo 248811149 de 2Mm21
Nome da erÍpíesâ IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTOA NIRE 2920131'í686

Este doqrrnento pode sêr wÍificado em htts/regin.Íuceb.b€.gov.bílAUTENTICACAOOOCUÍt ENTOS/AUTENTICACAO.aSpX

chancela 3537382930S5591

po. Bruno Mota Passos - SEc.etáriccetal'UCEB



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ n" 96.7 09. 134/OOOI -5 5

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidâs eÍn atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam ern vigor.

E, por eslarem assim justos e contratados, assinam este instrumento

IRECE-BAHIA, 15 de maio de 2024-

AIRTON COSTA DOS SANTOS

EDIGAR MARTINS DE SOUZA

Req: 814O00O09354O6 Págpa2

ffi

3

P

2

sqrB

Junta comercial do Estado da Bahia 2tçsm24

Ceíifico o RegisEo sob o rP #121§ qt 2lÉllt24
Píotocolo 244a41 14S do 2lÉÍ2t24
Nome da eínpÍê§a IREVEL IRECE VEICI LOS E PECÂS LTDA NIRE 292013í4686

Estê documêíb pode ser veíÍticado cm htts:/,twin juoeb.bá.goV,MAUTENTICACAOOOCI MENTOS/AUTENTICÀCÀO.aSpX

chancela 353738293095591
Estâ ópiã fd auteíticada digitaknente e assida efi 2ZOS|2O21
por BÍuno Mota Passos - S€cretáío-Gs'al'UCEB
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BRUNO MOTA PASSOS

Secretáío-@râl

jtà,

Junta Comercial do Estado da Bahia ztosÍ2o24

Ceúfico o RegslÍo sob o n'985'12490 em 22,Oi2024
Protocofo 248841149 de 22l$Stm21
Noíne de êmpresâ IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA NIRE 29201314686

Este documento pode seÍ veíficádo eín http./regm.iuceà.ba.gov-k/AUÍENnacAooocuMENTOS/ÂuÍENnCACAO.asPx
Chânceb 35373829309559 1

Este cópÉ fc! eutentÉada ÓgitalÍnente e as§ nede en 2210512024

por Bíuno Mota Passo§ - SecÍetáno_Geíal
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1211i,2024,13,19

A lrevel
Vokslvagen é na lrevel

Há cerca de 30 anos nascia em Irecê e região um dos mais bern sucedidos empreendimentos dos sócios EdgaÍ Martios e AiÍton Costa, a lrevel

Veículos.

Fundada em I 8 de março de l99l e localizada na Rodoúa BA 052, Km 353 ern lrecê - Búia, a lrevel, Conr::ssionária Âutorizada Volkwagen.

ahra nâ venda de veiculos 0 Km, comercializaçâo de seminovos, serviços de assistêDcia tectrica, venda de peças e acessónos, seguro e coosórcio de

autos.

Em 2012 recebe a premiação Gold Pin da Volkswagen Alemanha em reconhecimento a qualidade na prestaçào de serviços e elevado nivel

satisfação dos clietrtgs. Tambern ern 2012 foi elei(a Concessionária Ouro pelo Programa Aha Performance da monladora concorrendo com Írutis de

140 concessionáLrias em sua categoria!

Aüdâ hoj€ continuâmos com essa hiíória sobretudo pelo prazer de servirEos aos nossos clientes e amig6 coú o melhor atetrdimerto e

profissionalismo-

Fsçr-nos ümr üsilr!

Galeria de imagens

t
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1211212024, 13:19 Voks,wagen é na lrevel
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1A12J2O?4,13:19 Vo[(swagen é na lrevel

CooiirJ.tui.rcço!- teLcfone' r hoÉnot. sclc.,onando ! un,üde rbar\o
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto §oares - Bahia
CEP 46.99G.000 - CNPJ n' 07.176.398/0ü)I-60

Souto Soares/Bahia, em 21 de novembro de 2024.

Exmo. Senhor

EDMILSON IUEI\DES DOS ATIJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que o pleito

ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada" posto que há disponibilidade financeira e

orçamenÉria com a Lei Orçamenúria Anual e Compatibilidade como Plano Anual e Lei de Diretrizes

Orçamenuária, sendo que a despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela Unidade

Orçam entária, conforme relação abaixo:

A informação da contabilidade neste pÍocesso administrativo, limita-se exclusivamente a

informar a existência da disponibilidade orçamentríria para empeúar a despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de estima e

consideração.

Divisão de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

01.01.01 - CÂMARA MLTNICIPAL DE SOUTO SOARESUNIDADE
0l .031.001 .2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara MunicipalA o

S de T P uríd)l 9 0 39 00 0 00 Outros0 Jssoae alce etrc sroervlçosELEIV1ENTO
1500FONTES

O I .O I .O I - CÂMARA MLTNICIPAL DE SOUTO SOARESTII\IDADE
01.031.001.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara MunicipalAÇ o
3.3.9.0.30.00.0000 - Material de ConsumoELEMENTO
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ESTADO DA BAHIA
cÂtru,na MUNICIpAL DE souro SOARES
Rua Nova Jerusalém, nn 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0001-60

Souto Soares, em 2l de novembro de 2024.

seúor Presidenre, vem à apreciação deste setor Jurídico, para análise e paÍecer Para

CSNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO yW/vIRTUS MF, PRATA, PLACA RCV3C5I, 2020/2021,

OFICIAL DA CÁMARA MLTNTCIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCÍCIO 2024, com

fundamento nas determinações do art.74,lII, c, da Lei 14.13312021.

Salvo melhor juízo, segue parecer.

*Ê'r-

B

TIARLENE S. L. DOS SANTOS

ASSESSORÂ JURÍDICÂ

oA8/BA Ne 70.s45
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CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/0ffi1{0

Souto §oares - Ba, 2l de novembro de 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PÀ 061/2024
PaTa: PRESIDENTE DA CÂMÂRA

Sr. Presidente,

Trata-se da análise do processo de inexigibilidade de licitação n'010/2024, da aquisição de peças

e para manutenção do veículo VWA/IRTUS, MF, PRATA, PLACA RCV3C5l, 202012021, da câmara

Municipal de Souto Soares-B4 conforme indica a contÍatação da empresa IREVEL IRECE

vEÍcul,os E PECAS LTDA, inscrito no GNPJ no 96.709.13410001-55, situado na Av. 2 de Agosto,

S/1.{, Prédio, Novo Irecê, Irecê - Ba Cep: 44'868-200.

Em resposta à solicitação feita pelo Senhor Presidente, esta Assessoria Jurídica passa a analisar

a tegalidade aia COxrnerAÇÁO DE EMPRESA IARA ÀQUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA

MANLI-rENÇÁO DO VEÍCULO VW^/IRTUS MF, PRATA, PLACA RCV3C5I' 202012021,

OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCICIO 2024'

Inicialmente, a Lei no 14.113121, em seu artigo 74, dispõe que a inexigibilidade de licitação

deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não e possível se escolher

a proposta mais vantajosa, pois a estrutuÍa legal do procedimento licitatório não é adequada para a

obtenção do resultado pretendido.

A constituição federal também prevê no art. 37, XXI, que a Administração Pública, sempre que

efetivar contrataçõàs deve observar procedimento administrativo próprio, a licitação. Todavia, há casos

em que a licitação pode ser afastad4 seja através do art. 75, que trata sobre a Dispensa ou pelo referido

ar,ti[o 74 que tÍatá sobre a inexigibilidade de licitação, como é o caso que se pretende manejar na

contratâção em epígrafe.

A inexigibilidade de licitação tem seu fundamento na inviabilidade de competição.

Segundo o doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello:

"São liciráveis unicamenle objetos que possam ser fornecidos por mais de

uma pessoa, uma vez que a licitação supõe disputa, concorrência, ao

menos potencial, entre ofertantes (... )"
I Curso de Direito Administrativo, 8' Ed , Malheiros Mitores, Sào

Paulo, p. 324-325.

O específico caso em apreço, em tese tem previsão legal no art. 74, III, c, da Lei n.l4.l33l2l' in
literris:

!) I

"Art. 74. E inexigível a licitação quando inviáryel a comrytiÇão, em especiol

nos casos de: ( ... )

III - contratação dos seguinles serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

c)assessorias ou

tributárias: "
consultorias técnicas e ouditorias financeiras ou

§ 3" Parafins do disposto no inciso III do capul desle artigo, considera-se
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de notória especialização o profusiornl ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decotente de desempenho anterior, estudos,

experiência, publicações, organizaçõo, aparelhonento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suos atividades, permita inferir que o
seu trobalho é essencial e reconhecidamente adequodo à pleno satisfoção
do objeto do contrato."

Os serviços técnicos especializados são aqueles que envolvem alta especialização e

conhecimento técnico eiou práticos, comprovados, em área específica de conhecimento.

Para Marçal Justen Filho,

"Assim, a conclusõo de cursos, a porticipação em cerlos organismos
voltados à atividade especializada, o desenvolvimento de serviços
semelhontes em outras oportunidades, a autoria de obras líterárias (lécnico

cientificas, se for o caso), o exercícío do magislerio superior. o premiação
por serviços similares, a existência de aparelhamento específico, a
organização de equipe técnica etc."

Dispôe o inciso I do artigo 74 daLein" 14.133/2021que é inexigível a licitação quando inviável
a competição, em especial nos casos de aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou reprcs€ntante comercial

exclusivos, senão vejamos:

Árt. 74. E ine gível a licitação quando inviável a competição, em especíal

nos casos de: I - aqulsição de materiois, de equltamentos ou de gêneros ou

contraÍoÇão de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empreso ou representante comercial exclusivos :

A documentação acostada aos autos comprovam que a empresa é autorizada pelo fabricante para

assistência e troca de peças, a qual possui contato direto e treinamento do fabricante, o que transmite

maior segurança e qualidade da prestação do serviço.

Cumpre-se destacar que de acordo as informações anexadas ao processo administrativo em que

se pretende a presente contratação é de empresa autorizada da, restando comprovada sua notoriedade.

Conrudo exposto, e considerando a proposta apresentada, esta assessoria, salvo melhor juízo do

Administrador Público, opina positivamente pela contratação da referida empresa por existir as

condições necessárias à realização de prestação dos serviços acima explicitados com a Câmara

Municipal de Souto Soares-Bahia, de modo inexigível nos termos da legislação específica.

E o parecer

TIARTENE 5. I.. DOS SAÍ{TOS

ÂSSESSORA JURíDICÂ

oAB/BA Ne 70.545

Poder Legislativo Municipel - Biênio 2023/2024



ESTADO DA BAHIA
cÂM,q,RA MUNICTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.39E/0001-60

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DO PROCESSO ADMTNISTRATTVO N'PA 061/2024 QUE

CARACTERIZOU A II\IEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO N'

lL Ol0l2O24. BASE LEGAL: ART. 74, lll, C DA LEI

14.133t202t.

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQL1PE DE APOIO, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERA{Do a necessidade de CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇAO

DE PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO VW/VIRTUS MF, PRÂTA, PLACA RCV3C51,

ZO2Ot2O2l,OFICIAL DA CÂMARA MLTNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, E)GRCÍCIO

2024;

CONSIDERANDO a notória especialização da empresa a ser contratada para prestação dos

referidos serviços;

CoNSIDERÂNDO as disposições previstas no art. 
.14, III, c da lei 14.|3312021,

conforme parecer jurídico;

CONSIDERANDO que o preço cobrado pelâ contratação para oferecer o serviço que se busca

contratar, do nível citado, é considerado razoável, nas condições normais de execução do contrato,

considerando os valores praticados no mercado;

coNSIDERAI{DO, finalmente, que a contÉtação dos serviços consiste na imprescindível via

de resolução para sanar a demanda relacionada a manutenção do veículo oficial da Câmara, cujo mesmo

faz muitas viagens com nossos vereados, podendo assim colocar a vida de alguns deles em risco se não

for feita a devida manutenção, a frm de atender as necessidades do Poder trgislativo, declarando

inexigível o processo Licitatório, cujo contrato deverá ser celebrado com observância das regras
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previstas no aÍt. 92 da Lei 14.13312021, na forma da minuta integrante deste Termo, devidamente

analisado pela Assessoria Jurídica;

DELIBERA, em cumprimento ao que determina o Art.74, inciso lll, c da Lei 14.133/2021,

toma-se inexigível de licitação para CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARÂ AQUISIÇÃo DE

PEÇAS E PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO VWVIRTUS MF, PRATA, PLACA

RCV3CsI, 2O2OI2O2I, OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA,

EXERCÍCIO 2024. pela empresa IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no cNPJ

de n" 96.709.1 3410001 -55.

Souto Soares/Bú iu em 2l de novembro de 2024.

GABRIEL VEIRA DE SOUZA
Agente de Contratação

SIZANAT'DES ALVES DE SOUZA
Equipe de Apoio

SAMUEL DOS SANTOS
e Apoio
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PROCESSO L|CTTATORIO No 061t2024
TNEXTG|BTLtDADE DE LTCITAÇÃO N" 01012024
ART. 74, INCISO III, ALíNEA C, LEI FEDERAL NO 14.133/2021

1. DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Souto Soares-BA, pessoa jurídica de direito público' com sede

administrativa na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-BA, CEP:4699G000, inscrito

no GNPJ No 07.176.398/0001€0, nqste ato representado por seu PÍesidente, sr. EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, cédula de identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF

88998720582, residente e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, DisÚito de Segredo, Souto

Soares-Ba, nos termos do art.74, inciso lll, alínea c, combinado com o seu §3o, da Lei Federal

no 14.133, de 01 de abril d e2021,lomapúblico que, realiza INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO

para contratação de empresa especializada paÍa a aquisição de peças e manutenÉo do

veículo WVÂ/lRTUS, MF, PRATA, PLACA RCV3C51 , 202012021, Oficial da Câmara Municipal

de Souto Soares-Bahia, no intuito de assegurar a eficiência e a segurança das atividades

administrativas e institucionais da Câmara Municipal de Souto Soares. Um veículo em bom

estado de funcionamento é indispensável para o transporte de autoridades, a realização de

diligências e outras aüvidades oficiais.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese

inexigibilidade, amparado no aft.74, inciso lll, alínea c, da Lei Federal no 14.13312021 , com

as justificativas presentes nos autos.
2.2. Aplica-se ao este Termo de inexigibilidade, a seguinte legislação:
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

Lei Federal no 14.í33, de2021;
Lei Complementar Federal no 101 , de 2000;
Lei Orgânica do MunicíPio;
Lei 13.853, de 2019.
2.3. No caso, dispôe o inciso I do arligoT4 da Lei no 14.13312021 que é inexigível a licitação
quando inviável a compeüção, em especial nos casos de aquisição de materiais, de

equipamentos ou de gêneros ou contrataÉo de serviços que só possam ser fornecidos por

prôdutor, empresa ou representante comeicial exclusivôs, senão vejamos'. Arl.74. É inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: l- aquisição de materiais,
de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
2.4. Embora Souto Soares-BA, considerado um municÍpio pequeno, no contexto da

inexigibilidade de licitações, a ele se aplica toda a complexa Legisla@o Constitucional e
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Administraüva advindas da Constituição Federal, Legislação lnfraconsührcional, Constituição
Estadual, Lei Orgânica do Município, dentre várias outras normas apliéveis à contratação
com particulares pela administração pública. Além do mais, temos ainda a nova lei de e
consultoria jurídica (lei federal no 14.133, de 2021), sancionada em 01lMl2O21 .

2.7 São também inúmeros e complexos os procedimentos, rolinas e aplicativos impostos as
câmaras municipais, voltados à prática dos mais diversos atos e processos administrativos.

4. DO OBJETO E DETALHAMENTO DOS SERVIçOS

\ãs-'r

l)
q

4.í. O objeto da presente lnexigibilidade de Licitação é a contratação de empresa para

aquisição de peças e para manutençâo do veículo \M/Â/IRTUS MF, PRATA, PLACA

RCV3Ô51, 2O2O12O21 , oÍicial da Câmara Municipal de Souto Soares - Bahia, exercício 2024.

4.2. Da prestação dos serviços:
4.2.1. Os serviços serão prestados de forma imediata e presencial, a @ntar da emissão da

ordem de serviço.
4.3. Do detalhamento dos serviços:
4.3.1 . aquisição de peças,
4.3.2. serviços de manutenção coma a reposição das peças

5. DO CONTRATADO

5.1. A futura CoNTRATADA será a empresa IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA,

inscrita no CNPJ no 96.709.134/000í-55, com sede na Av. 2 de Agosto, s/N, Prédio, Novo

lrecrê, lrecê - Ba, Cep: 44.868-200.
5.2. No caso, a empresa é autorizada pelo fabricante para assistência e tsoca de peças, a qual

possui contato direto e treinamento do fabícante, o que tÍansmite maior segurança e
qualidade da prestação do serviço A empresa contratada, apresentou contratiações em outros

municípios e demonstrou vasta experiência ao objeto da conÚatação-

6- DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O valor contretado é de R$ 6.949,34 (seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e trinta

e quatro centavos), devendo ser pago até 10o (décimo) dia do mês subsequente a execução

e aceitação definiüva dos serviços, "mediante aprovação da Nota fiscaUFatura', através de

cheque nominal ou através de ordem bancária em favor da CONTRATADA.
6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor

competente na notia fiscal apresentada.
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docunentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigaio financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagámento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

íripOtese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

7 .1 . O pÍazo de execução do presente procedimento será de 30 (úinta) dias a partir de sua

assinatura, podendo ser pronogado nos termos do art. 107, da Lei Federal n" 14.13312021.
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8, m'ooTAçÃo oRÇAMENTÁRLA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação coÍrerão por conta das dotações
orçamentárias previstas no orçamento de 2024.

9. DO FORO

9.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas
de composição amigável, e/ou litÍgios pertinentes ao objeto da presente INEXIGIBILIDADE,
independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de lraquara/BA.

10. DA DELTBERAÇÃO E VTNCULAÇÃO

10.1. Considerando o acima exposto acolho as justificativas da lnexigibilidade de licitação e
AUTORIZO publicação no sítio eletrônico da Câmara Municipal para surtirem os efeitos legais.

Souto Soares-BA, 21 de novembro de2024

EDMTLSoN -furDos ANJos
Presidente da Câmara
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RECONHECTMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

PROCESSO LICITATÓRIO NO 061 2024
tNEXtGtBtLIDADE DE LlClrAÇÃO N" 010t2024
ART, 74, INCISO III, ALINEA C, LEI FEDERAL NO í4.133/202í

1.6. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com

vistas a tomá-lo apto e disponível para produlr seus regulares efeitos, é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação acima.

1.7. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada, na situação de

lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique.se.

í.DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.1. O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares-BA, no uso de suas atribuições,

RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, Processo administrativo No

06'lt2O24,lnexigibilidade De Licitação No Oí0/2024, fundamentada no Art. 74, lll, alínea "c"

c/c § 3", da Lei 14.13312021 .

1 .2. Do Objeto: O objeto da presente lnexigibilidade de Licitação é conÚatação de empresa

para aquisição Oe péças e para manutençáo do veículo WVA/IRTUS MF, PRATA, PLACA
qCVSC'51, 2OZO1ZOZI , oficial da Câmara Municipal de Souto Soares - Bahia, exercício 2024.

,I .3. CONtTAIAdA: IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ NO

96.709.134/0001-55, com sede na Av. 2 de Agosto, s/N, Prédio, Novo lrecê, lrecê - Ba, Cep:

44.868-200.

1.4. Valor Total da Conkatação: R$ 6.949,34 (seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e

trinta e quatro centavos), a ser pago em parcela única, devendo Ser pago até 10o (décimo) dia

do mês subsequente a execução e aceitação defnitiva dos serviços, "mediante aprovação da

Nota fiscal/Fafura", através de cheque nominal ou através de ordem banéria em favor da

CONTRATADA.

't.5. Diante dos dados expostos e da documentação apresentada, o Presidente da Câmara

Municipal de Souto Soares-Ba, RATIFICA a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

fundamentada no Art. 74, l, da Lei 14.13312021 .

Souto Soares-9a,21 de novembro de2024

EDMTLSoN -mDosANJos
Presidente da Câmara
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TERMO DE HOMOLOGACÂO

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em

vista o que consta do presente processo de inexigibilidade de licitaÉo, objetivando

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DO

VEÍCULO \A,VA/IRTUS MF, PRATA, PLACA RCV3C51, 202012021, OFICIAL DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíC1O 2024, conforme parecer jurÍdico e

justificativa do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, reconhece a situação de

inexigibilidade de licitação, e autoriza a conúatação, nos termos do Art. 74, inciso lll, c, da Lei

14.13312021. Deste modo, HOMOLOGA como inexigível o:

Processo Administrativo no PA 06112024

lnexigibilidade no lL 01012024

Contratado: IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ de no

96.709.134/0001-55.

Valor Total Global: 6.949,34 (seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e tÍinta e

quatro centavos).

Vigência: 30 (trinta) dias.

Autorizo, portanto, os serviços de que trata este termo

Souto Soares-BA, em 2í de novembro de2024

EDMTLsoN &rroos ANJos

Presidente
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PROCESSO ADMINISTRAT]VO NO PA 06112024
INEXIGIBILIDADE NO IL O1OI2O24
CONTRATO No 04512024, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara municipal de Souto Soares-Ba,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n" 07.176.398/0001-60, com sede
na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-Ba, CEP: 4699G000, aqui representado pelo
Presidente da Câmara, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Brasileiro, vereador, portador
da édula de identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF no 889,987.205-82, residente
e domicíliado na rua Castelo Branco, 90, Disúito de Segredo, Souto Soares-Ba, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO IREVEL IRECE VEICULOS E
PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 96.709.134/0001-55, com endereço na Av. 2 de
Agosto, S/N, Prédio, Novo lrecê, lrecê - Ba, Cep: 44.868-200, doravante denominado
CONTRÂTADO, por força da lnexigibilidade de Licitação no lL O10DO24 e sua homologação
e adjudicação pelo chefe do legislativo municipal têm entre si como justos e acordados
celebração do presente contrato mediantes cláusulas e condições seguintes:

cúUsULA PRIMEIRA: Do oBJETO - Este contrato tem por Íinalidade a CoNTRAT çÂO
DE EMPRESA PARA AQUISIçÃO DE PEçAS E PARA MANUTEilçÃO DO VEICULO
VWVIRTUS MF, PRÂTA, PLACA RCV3Csí, 2O2OI2O2'1, OFICIAL DÂ CÂilARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCICIO 2024,

CúUSULA SEGUNDA: DO PREÇO, CONDçôES DE PAGAMENTO - O valoT a SeT pago
será de 6.949,34 (seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos),
englobado todos os tributos inerentes à contratação, bem como as despesas da empresa com
o profissional para a realiza$o do serviço, tais c,omo deslocamento e hospedagem.

ParágraÍo Único: O valor acima referido será classiÍicado como adíante especiÍicado: 60%
(sessenta por cento) conespondente à prestação de serviços, sendo classiÍicado como
pessoal; 40% (quarenta por cento) correspondente à material de consumo.

CLAÚSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCA: O prazo de vigência será de 30 (Úinta) dias, contado
a partir da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS - As despesas para o
pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária:

UNidAdE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES'BA
Projeto/Atividade: 01.03í.001.2001 - Desenv. Manutenção das Ações da Câmara
M unicipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Fontes de Recurcos: '1500

Poder Legislaüvo Municipel - Biênio 2023/2024
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ESTADO DA BAIIIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/0Ol{0

UNidAdE: Oí.01.0í . CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES'BA
ProjetolAtividade:01 .031 .001.2001 - Desenv. Manutenção das A@es da Câmara
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de Recu,lBos: 1500

Parágrafo Único: Dae previsões orçamentárias: Fica o Poder Legislaüvo obrigado a fazer
e prever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração
deste contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas.

CúUSULA eUINTA: DA EXECUçÃO - A prestação aludida na Cláusula Primeira será
fomecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o caso ou nas datas especificadas.

CúUSULA SEXTA: DA RELAçÃo JURíDICA DA CoNTRATADA - A contratada e

contratante, ficam obrigadas a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente.

cúusuLA sÉrtul: DAs OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A contratada se obriga a
prestar serviços de acordo com a lnexigibilidade de Licitação no lL 01012024-

cúusuLÂ oITAVA: DO CONTROLE DE FISCALIZAçÃO - A avaliação do presente

contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante, mediante procedimento de
supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste contÍato, e de quaisquer outros dados necessários ao conhole e avaliação
dos serviços prestados

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) faciíitará ao Contratante o acompanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecilnentos que lhe forem

solicitados pelos servidores do Contratante designados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Conhatado (a) amplo direito

de defesa nos termos da Lei Federal de e consultoria jurídica.

parágrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES

DE SOUZA.

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES - Fica a contratada sujeita as penalidades

previstas naLei,,4.13312021 , salvo oconência de força maior plenamente jusüficável na forma

do CCB. O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato importará para a parte

faltosa no pagamento de multia de 2Oo/o (vinte por cento) do valor do contrato '

cúusulA OÉClma: DA RESC§ÃO - Constituem moüvo para a rescisão do presente

contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos

previstos na Legislação referentes à licitação e contratos administativos sem prejuízo

comungadas na Cláusula Nona.

parágtalo Único: A Contratada reconhece desde já os direitos da Contratante em caso de

resciJão administraüva prevista na Legisla@o referente a assessoria e consultoria jurídica.

Poder Legislativo Municipal - Biêoio 2023í2024
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ESTADODABAHIA
cÂM,q.RA MUNTcIPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.398/ffi01-60

cúusULA DÉclMA PRIMEIRA: DA PUBLIGAçÃo - o presente conúato será publicado na
imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia de seus atos.

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA: DA LEGISLAçÃo - o presente conúato reger-se-á pelo
disposto na Lei 14.13312021 e os ctrsos omissos aplicar-se.ão subsídiaríamente as leis
especiais aplicáveis à espécie.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS oBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E CONDIçÕES DE
HABILITAçÃO E QUALIFICAÇÃO - Fica a contratada obrigada a manter-se habilitada
durante toda a execução do contrato, cuja habilitação e qualificação estiio citadas no Contrato
Social da empresa, conforme Art. 92, lnciso XVl, da Lei 14.13312021.

cúUsulj DÉclMA QUARTA: Do FoRo - As partes contratantqs elegem o Foro da
Comarca de lraquara/BA para dirimir qualquer dúvida do presente contrato, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente contrato em duas vias
digitalizadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada na presença de
duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares, em 21 de novembro de2024

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente / Gontratante

IREVEL IRECE VEICULOS E PECAS LTDA
Contratado

Testemunhas:

CPF:

CPF:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20232024



ESTADO DA BÂHIA
CÂIVIARA MI.]IIICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.39E/001-60

q ll

EXTRÂTO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de ContataÉo, toma público, nos
termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Administrativo no PA 061f2024,
tnexigibilidade n' lL o1ot2o24, objeto: CoNTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO
DE PEÇAS E PARA MANUTENÇAO -DO VEICULO \ ,v^/lRTUS, MF, PRATA, PLACA
RCWE1.í, 202012021, OFICIAL DA CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA,
EXERCíC|O 2024,Conlralada: IREVEL IRECÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no OOO.OO1.31 1/0001-29, com endereço ROD BA 052 KM 364, S/N, COMÉRCIO,
IRECE- BAHIA, CEP: 44900-000. O valor global a ser pago será de R$6.949,34 (seis mil,
novecentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos). Souto Soares- Ba, em 21 de
novembro de 2024. GABRIEL OLIVEIRA SOUZA - Agente de ContrataÉo.

Poder Legisletivo Muoiciprl - Biênio 2023/202,í



.:-, ESTADO DA BAHIA
cÂMl.n,q. MUNICTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Smres - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07'176.398/ü)O1-60

EXTRATO DO TERMO DE HOÍÚOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Extrato do Termo de Homologação e Adiudicação - O Presidente da Câmara Municipal, no

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal no

14j33D021 e suas alteraçôes, resolve homologar e adjudicar a decisáo da Agente de
Contratação referente ao Processo Administrativo no PA CÉ,112024, lnexigibilidade no lL
o1ol2\24, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRES4 PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO wvA/lRrUS, MF, PRArÀ P^LA9l.lcY.EI^ .202ot2021,
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA EXERCICIO 2024,

Contratada: IREVEL IRECÊ VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

000.001.311/0001-29, com endereço ROD BA 052 KM 364, S/N' COMERCIO, IRECE- BAHIA,

cEP: 44900-000. o valor global a ser pago será de R$6,949,34 (seis mil, nove@ntos e

quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos). Souto Soares-Bahia, em 21 de novembro

de2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara Municipal

Poder Legisletivo Municipel - Biênio 2023/2(D4
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ESTÀDO DÀ BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n" 12, Centro - Souto Smres - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n' 07.176.39E/001-60

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 04512024 - Processo Administrativo n" PA 06112O2{ lnexigibilidade
no lL 010t2024. Contratante: Cârnara Municipal de Souto Soares-Ba, inscÍita no CNPJ sob no

07. í 76.398/0001-60, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro, na cidade de souto soares-
Ba, aqui representado pelo Presidente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada:

TREVEL IRECÊ VEíCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no m0.001.3í',t10001-29,
com endereço ROD BA 052 KM 364, S/N, COMERCIO, IRECE- BAHIA, CEP: 44900-000.

objeto: coirrRATAÇÃg DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PE§AS 
_ 
E PARA

MÀNUTENÇÁo ^Do 
vEículo \/WA/IRTUS, MF, PRATA, PLACA RcwE11,.202ono21,

oFtctAL on cÂl,lnne MUNIçIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA, EXERCíC;O 2024,

Contratada: TREVEL 1RECÊ VE|CULOS E PEÇAS LTDA, NO EXERCíC;9 DE 2024. O valor
global a ser pago será de R$6.949,34 (seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e trinta e
quatro centavos).

Data da Assinatura: 2í de novembro de 2024

Vi gên ci a : exer cicio 2024

DotaÉo Orçamentária

UNidAdE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projeto/Atividade: 01 .031.001 .2001 - Desenv. e Manutenção das Açôes da câmara
Municipal
Elemehto de Despesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Fontes de Recurcos: 1500

UNidAdE: 01,01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Projeto/Atividade: 0'1.031.001 .2001 - Desenv. e ManutenÉo das Ações da Câmara
Municipal
Eleme'nto de Despesa: 3.3.9.0.30.00.0000 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: '1500

§%
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qünta-feira, 2l dc novembro de 2024 | Ano IX - Edi$o n" (X)287 | Cademo I DióÍio oftio do lrunkfilo EE
Gâmara Munici al de Souto Soares

IrcÍgiUlidade

ESTADO DA BAHIA
cÂrrlna MUr[ICrpAL DE souro SoARES
Rua Novâ Jcrusalém, n' ll Centro - Souto Soares - Bahir
CEP ,16.990{00 - CNPJ r' 07.r76J98/flXll-60

EXTRÂTO DO RESULTAT'O DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Rêsultado da lnêxigibilidade - O Agenle de Conratação, loÍna público, nos
termos da Lei Federal no 14.13312f,2'1, Pr@esso Administrativo no PA 06112024,
tnexigitilidade no rL 0'102024, obleto: CoNTRÂTAÇÁO OE EMPRESA PAFÁ AaUlSlÇÃO
DE PEÇAS E PAFÂ MANUTENÇÃO DO VE|CULO \AVA/IRTUS, MF, PRATA, PLÂCA
RcwE11, 202012021, oFICIAL DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES-BAHIA,
EXERCíCtO 2024, Contratada: IREVEL IRECÊ VEÍCULOS E PEÇAS LTDÀ inscÍita no CNPJ

sob o n' OOO.O0í.3'11/0001-29, com endereço ROD BA 052 KM 3ô4, S/t'|, COMÉRCIO,
IRECE- BAHIA, CEP: /+4900-000. O valor global a ser pago seÍá de RS6.949,34 (seis mil'
novecentos e quarenta e nove reais e trintra e quatro centavos). Souto SoaÍes- Ba, em 21 de
novembro de 2024. GABRTEL OLMIRA SOUZA - Agente de ContrataÇão.

Pod.r L€gislrtivo Mulici]p.l Biàalo 202il2OU
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quintâ-f€ira, 2l de novembro de 2024 | Ano IX - Edição n" 00287 | Cademo I Diório okiotdo tünlcíp1o EE
Câmara Munici I de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA
cÂuanl MfIIvcIpAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahi.
CEP 46.990.000 - CNPJ n' 07.176.39E/0001-60

ExrRAÍo Do rERMo DE HoMoLocAçÁo E ADJUDICAçÀo

Extrato do Termo de Homologaçáo e Âdjudicação ' O Presidente da Câmara Municipal, no

uso de suas aúibuiçõês legais e em conÍormidade com o que dispóe a Lei Federal no

14-13912021 e suas alteraÉes, resolve hornologar e adjudicaÍ a decisão da Agente de
Contratação reÍerente ao Processo Administrativo n" PA 06112024 ' lnetgitilidade no lL
O'IOIZOZi, ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS E PARA
MANUTENCÃo Do vEícuLo vwA/tRTUS, MF, PFATA, PLACA RcwE11 , 202012021,
orrcral oh cÀMARA MUNtctPAL DE souro SoARES-BAHIA, ExERcÍclo 2024,

contfatada: tRrveL tRecÊ vE[cuLos E PEçAS LTDA, inscÍita no CNPJ sob o no

000.001 .31 1/0001-29, com endereço ROo en oszki/ s64, s/N, CoMÉRclo, IRECE- BAHIA'
CEP: 114900-@0. O valor global a ser pago será de R$6.99,34 (seis mil, novecentos e
quarenta e nove reais e binta e quaüo centavos). Souto Soares-Bahia, em 21 de novembro

de 2024. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara Municipal

Poder L€giJrtivo MEtciptl Biênto 2023/2024
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quitrta-fcira,2l de novembro de 2024 | Ano lX - Edição n'00287 lCaderno I Díório oficiot oo úlunlcíflo §[

Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAIIIA
cÂulm MUNICIPAL DE souro soAREs
Rue Nova JerusalénL n' 12, Centm - Souto Soare§ - Brhi.
CEP 46.99(H)00 - CNPJ n" 07.r7ó.39E/ffi01-60

EXTRATO DO CONTRATO

§Eâ

Extrato do cor râto n 04512024 - Processo AdminisÚativo n" PA 061120?4,lneÍgibilidade

í' lt Olotzoz+. conlratante: Câmara Municipal de Souto Soares-Ba, inscÍita no CNPJ sob no

oz.izo.gsalooOr -00, com sede na Nova Jêrusalém, no 12, cenÚo, na cidade de Souto Soares-

áà, .àui i"pt"t"ntaào pelo Presidente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS' Contratada:
-rrioiÉi 

rriÉcÉ vercúloé e eeçns r-rDA, inscÍita no 6NPJ sob o no 0m'0o1.3í í/0001-2s'

_ã'ã^o"iãç" ROD BA 052 KM 3ô4, SN, COMÉRC|O, TRECE- BAHTA CEP:'14900-000.

õoiáã,*-Cóír-rüiaõEo oe EMPRESA PARA AoulslÇÃo DE PEÇAS E l41A
úiui rre.,rcao oo úeícut-o \ yA/;RTUS, MF, PRATA PLAçA RcwEl1, 2o2ol2o2't '
llÊià"r,ci' bl'iÃünnÃ 

-r,runrcrpÀl oe éouro soARES-BAHIA, ExERclclo 2024,

õ""iáà6", rirÉúÉLinecê vetcur-os E PEÇAS LroA, No ExERCÍclo DE2024.Qvator

óãüi" .", prg" *rá de Rg6.949,34 (seis mit, novecentos e quarenre e nove reais e tdnta e

quatro centavos).

Data da Assinatura: 21 de noveÍ]Érc de 2024.

Vigência: exercído 2024.

DotaÉo Orçamentária:

UNidAdE: 01.O1.OI - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

iõi"t.Átiüàro": oi.ost.oot .zoot - Desenv e ManutenÉo das Ações da cànara
Municjpal
Éiãiãiio o" o""pesa: 3.3.9.0.39.00.0000 - oútros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Fontes de Recursos: 1500

UNidAdE: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ãiãii-tãiÀti-.iiãáàir: or.ôsr.Oor.zóor-- Dêsenv. e ManutenÉo das Ações da câmara

Municipal
Éiã.ái,to o" Despesa: 3.3.9-0.30.00.0000 - Material de Consumo

Fontes de Rêcuísos: '1500

Podêr f.gful.dvo MmicE l - Btêdo 2021/202{
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